
PROJETO DE LEI Nº

“altera a estrutura administrativa, vencimentos de cargos
efetivos, cria, transforma e extingue cargos e funções,

ESTADO DE SÃO PAULO reestrutura cargos e carreiras que menciona e dá outras
providências.”

 
O PREFEITODO MUNICIPPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 28 da Lei Municipalnº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003, alterada pela Lei
Municipalnº 5.371, de 04 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. Os empregos, cargos, remuneração e jornada de trabalho do quadro permanente
lotado na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, são fixados nas tabelas constantes deste artigo,
conforme os seguintes critérios:          o , . Nível

Empregos/Cargos Provimento| Qtde.| Jornada E 5 É . K

Analista Municipal Permanente 7 200 hs|PMSI9| PMSI6|PMSI4| PMSI2| PMSII

Auxiliarde Controle de Receita Municipal Em vacância 1 200 hs |PMS53| PMSS5O|PMS49|PMS47|PMS44

Cadastrista de Receita Municipal Em vacância o) 200 hs|PMS35|PMS33|PMS30|PMS27|PMS25

Contabilista Permanente 6 200 hs|PMSIO|PMSO9|PMSO8|PMSO7|PMSOS

ControladorTécnico de Receita Municipal Em vacância 6 200 hs|PMSI9|PMS16|PMSI4| PMSI2|PMSII

Economista Municipal Permanente 5 200 hs|PMSIO|PMSO9|PMSO8|PMSO7|PMSOS

Fiscal Municipal Permanente 50 200 hs|PMS32|PMS29|PMS24| PMS21|PMSI7

Técnico Contábil Permanente 20 200 hs|PMS47|PMS44| PMS42| PMS4O|PMS32            
Art. 2º - Inclui a alínea “m” no art. 4º da Lei Municipal nº 4.600, de 03 de abril de 2008,

alterada pela Lei Municipal nº 4.996, de 02 de junho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º...

m) os empregos públicos de “Auxiliar de Controle de Receita Municipal”, “Controlador
Técnico de Receita Municipal” e “Cadastrista de Receita Municipal”, da Secretaria Municipal de Finanças
e Orçamento serão extintos à medida que vagarem.”

Art. 3º. Altera a Tabela do Art. 2º da Lei Municipal nº 6.790, de 1º de abril de 2022,
referente aos Cargos Permanentes da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas para
incluir novos cargos e inclui as alíneas “a” e “b”, passando a vigorar com a seguinte redação:          

     

“Art. 2º...

Empregos/Cargos Provimento|Qtde.| Jornada ANivel
E D o B A

Agente Administrativo Em Vacância| 20 200 hs| PMS46| PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Arquivista Municipal Em Vacância I 200 hs| PMS46| PMS43| PMS4I | PMS39| PMS37

Auxiliar Administrativo Em Vacância| 30 200 hs| PMS53| PMS5O| PMS49| PMS47| PMS44

Analista Municipal Permanente 9 200 hs | PMSI9| PMSI6| PMSI4| PMSIZ| PMSII

Agente Municipal Permanente 40 200 hs| PMS46| PMS43| PMS4L| PMS39| PMS37

Auxiliar Municipal Permanente I8 200 hs | PMSS3| PMS5O| PMS49| PMS47| PMS44

Engenheiro de Segurança do Trabalho| Permanente 2 150 hs| PMSIO| PMSO9| PMSOS| PMSO7| PMSOS

Técnico em SegurançaTrabalho Permanente 5 200 hs|PMSI5SO| PMSIS1 | PMSI52| PMSIS3| PMSI54
      



 
ESTADO DE SÃO PAULO

a) os empregos públicos de Auxiliar Administrativo, Agente AdministrativoeArquivista
Municipal, da SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas, serão extintos à medida que

vagarem.
b) ficam extintos os empregos públicos de Assistente de Administração Pública e

Administrador Público Especializado da Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.”

Art. 4º. Altera a Tabela do Art. 13 Lei Municipal nº 6.790 de 1º de abril de 2022, referente
aos Cargos Permanentes da Secretaria Municipal de Administração para incluir novos cargos e inclui as

alíneas “a” e “b”, passando a vigorar com a seguinte redação:                 “Art. 13...

TABELAI
EMPREGOSE CARGOS PERMANENTESEXCLUSIVOSDA SECRETARIAMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

Empregos/Curgos Provimento|Qtde.| Jornada es
E D E Bo A

Agente Administrativo e 19 | 200 hs|PMS46|PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37

Arquivista Municipal a 2 200 hs |PMS46|PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37

Auxiliar Administrativo ” do à [30 | 200hs|PMSS3| PMS5O| PMS49|PMS47|PMS44/acânci

Controladorde Estoque So 3 | 200hs|PMS46|PMS43|PMS4I| PMS39|PMS37Vacância

Analista de SistemasdeInformática Permanente| 5 200 hs|PMSI9| PMSI6G| PMSI4| PMSI2Z| PMSIT]

Técnico em Informática Permanente| 10 200 hs|PMS46| PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37

TécnicodeManutenção em Equipamentosde | pmanente| 10| 200 hs|PMS46| PMS43| PMS4I|PMS39|PMS37
Comunicação
Telefonista Municipal Permanente| 20| 150hs|PMS46| PMS43| PMS4I| PMS39|PMS37

Operadorde EquipamentodeComunicação Permanente| 30| 200 hs|PMS47| PMS44| PMS42| PMS4O|PMS38

Analista Municipal Permanente| 10 | 200hs|PMSI9| PMSI6| PMSI4 |] PMSIZ|PMSII

Agente Municipal Permanente| 56| 200 hs|PMS46|PMS43|PMS4I|PMS39| PMS37

Auxiliar Municipal Permanente| 45 | 200hs|PMS53| PMSSO|PMS49|PMS47| PMS44

Especialista em Licitações Permanente| 5 200 hs |PMS35|PMS33| PMS30|PMS27| PMS25

CompradorMunicipal Permanente| 10 | 200hs|PMS35| PMS33| PMS30|PMS27| PMS2S

Supervisorde Estoque v E w| 5 | 200hs|PMS35|PMS33|PMS30|PMS27| PMS25acanci            
a) os empregos públicos de Auxiliar Administrativo, Agente Administrativo, Arquivista

Municipal, Controlador de Estoque e Supervisor de Estoque, da Secretaria Municipal de Administração,
serão extintos à medida que vagarem.

b) ficam extintos os empregos públicos de Auxiliar de Compras, Auxiliar de Controle de
Estoque, Administrador Público Especializado e Assistente de Administração Pública da Secretaria

Municipalde Administração.”

Art. 5º. Altera a Tabela I do art. 22 da Lei Municipal nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003,
alterada pela Lei Municipal nº 4.601, de 03 de abril de 2008 para incluir novos cargos e inclui a alínea “a”,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22-...
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DAS TABELAS DE EMPREGOS,CARGOS, REMUNERAÇÃOE JORNADA DE TRABALHO     
      

Empregos/Cargos Provimento|Qtde.| Jornada elEL DO E B Ao

Agente Municipal Permanente| 10 | 200hs|PMS46| PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37egE Permanente| 2 | 200hs|PMS32| PMS29| PMS24| PMS2I| PMSI7

Publicitário Permanente 3 200 hs|PMS35|PMS33|PMS30|PMS27| PMS25     
a) ficam extintos os empregos públicos de Agente de Cidadania e Promotor de Cidadania

e Participação Popular da Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã.”

Art. 6º - Altera o Art. 2º da Lei Municipal nº 4.890, de 11 de novembro de 2009, para

incluir novos cargos e inclui o parágrafo único, que passa a vigorar com redação:

“Art. 2º - Altera as remunerações dos empregos da SMS que passam a vigorar conforme
tabela abaixo:        Empregos Públicos da Saude Extintos quando se vagarem | Jornada|Vagas so

E D C B A

Vigia Municipal SMS 200 h 4 SMS20

Agente de Controle de Estoque SMS 200 h 2 SMS19| SMS22| SMS24|SMS26|SMS28

o. : a Ro NívelEmpregos Públicos do Quadro Permanenteda Saúde Jornada| Vagas
E D C B A

Agente Municipal 200 h 4 PMS46|PMS43|PMS4I|PMS39| PMS37
          

Parágrafo Único: o emprego público de Agente de Controlede Estoque SMS da Secretaria
Municipal de Saúde, serão extintos à medida que vagarem.

Art. 7º. Altera a Tabela I para incluir novos cargos e Inclui os parágrafos “6” e “7” no
artigo 46 da Lei Municipal nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003 que passa a vigorar com a seguinteredação:       

     

Art. 46...
TABELA I

Empregos/Cargos Provimento | Qtde.| Jomada ue
E D Cc B A

Agente de Crédito Popular Em Vacância 3 200 hs| PMS46|PMS43|PMS4I|PMS3S|PMS37

Agente Municipal Permanente 27 200hs| PMS46| PMS43|PMS4I| PMS3S|PMS37

Analista Municipal Permanente 6 200 hs| PMSI9| PMSI6| PMSI4| PMSI2| PMSII

Instrutor de Formação Profissional Permanente HO 200 hs | PMS3S| PMS33| PMS30| PMS27| PMS2S

Publicitário Permanente 10 200 hs |PMS35| PMS33|PMS30| PMS27| PMS25
      

“86º o emprego público de Agente de Crédito Popular da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Emprego e Geração de Renda, serão extintos à medida que

vagarem.
87º ficam extintos os empregos públicos de Analista em Desenvolvimento Econômico,

Agente de Profissionalização, Monitor de Profissionalização e Promotor de DesenvolvimentoEconômico
da Secretaria Municipal de DesenvolvimentoEconômico, Trabalho, Emprego e Geração de Renda.
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Art. 8º. Altera a Tabela I para incluir novos cargos e inclui os parágrafos “6” e

“7º no artigo 42 da Lei Municipal nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte          
    

redação:
“Art.42 -...

Empregos/Cargos Provimento Qtde.| Jornada nes
E D C B A

Desenhista Projetista Em Vacância 2 200 hs| PMS35| PMS33| PMS30| PMS27| PMS25

DesenhistaTécnico Em Vacância | 200 hs| PMS35| PMS33| PMS30| PMS27| PMS25

Arquiteto Municipal Permanente 4 150 hs| PMSITO| PMSO9| PMSOS| PMSO7| PMSOS

Agente Municipal Permanente 4 200 hs| PMS46| PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Geógrato Permanente I 150 hs| PMSIO|PMSO9| PMSOS| PMSO7| PMSOS

Técnico em Geomática Permanente 3 200 hs| PMS46|PMS43| PMS4I| PMS39|PMS37

Técnico em Edificações Permanente I5 200 hs |PMS46|PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Desenhista Municipal Permanente m | 200hs| PMS3S| PMS33| PMS30|PMS27| PMS25
 

      
“86º fica extinto o emprego público de Agente de Planejamento, da Secretaria Municipal

de Planejamento, Desenvolvimentoe Gestão Estratégica.

87º o emprego público de Desenhista Técnico e Desenhista Projetista da Secretaria
Municipal de Planejamento, Desenvolvimentoe Gestão Estratégica, serão extintos à medida que vagarem.

Art. 9º. Altera o Quadro 1 da Tabela I para incluir novos cargos e inclui o parágrafo 6º”,
no artigo 1º da Lei Municipal nº 4.993, de 02 de junho de 2010, que passa a vigorar com a seguinteredação:          

       

“Art. 1º...

Tabela I

Empregos/Cargos Provimento |Qtde,| Jomada Re
E E D Ç B A

Desenhista Projetista Em Vacância 2 200 hs | PMS35| PMS33| PMS3O| PMS27| PMS25

DesenhistaTécnico Em Vacância I 200 hs |PMS35|PMS33| PMS30|PMS27| PMS2S

Arquiteto Municipal Permanente 4 150 hs| PMSIO| PMSO9| PMSOS|PMSOT| PMSOS

Agente Municipal Permanente 4 200 hs|PMS46|PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37

Geógrafo Permanente I 150 hs | PMSIO| PMSO9| PMSOS| PMSO7| PMSOS

Técnico em Geomática Permanente 3 200 hs |PMS46|PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Técnico em Edificações Permanente 15 200 hs| PMS46| PMS43| PMS41 | PMS39| PMS37

Desenhista Municipal Permanente 1 200 hs| PMS3S| PMS33| PMS30|PMS27| PMS2S
    

$6º Ficam extintos os empregos públicos de Agente de Planejamento Habitacional,
Arquiteto de Habitação, Assistente Social - SMH e Engenheiro de Habitação, da Secretaria Municipal de

Habitação.

Art. 10- Altera o Quadro 1 da Tabela I para incluir novos cargos e Inclui o ParágrafoÚnico,
no artigo 18 da Lei Municipal nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 18-...
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. . o Nível
Empregos/Cargos | Provimento| Qtde.| Jornada E E E a E

Agente Municipal Permanente 8 |200hs |PMS46| PMS43|PMS4I| PMS39|PMS37

Analista Municipal Permanente 4 200 hs |PMSI9|PMSI6|PMSI4|PMSI2|PMSTI

Publicitário Permanente 4 200 hs |PMS35|PMS33| PMS30| PMS27| PMS2S

Ouvidor Municipal Permanente 4 200 hs |PMSI9|PMSI6|PMSI4|PMSI2|PMSITI
      

Parágrafo Único - ficam extintos os empregos públicos de Assistente de Ação
Metropolitana, Especialista em Ação Metropolitana e Promotor de Ação Metropolitana, da Secretaria
Municipal de Gabinete do Prefeito.

Art. 11 — Inclui os parágrafos “86”, “87” no artigo 1º da Lei Municipal nº 4.991, de 02
de junho de 2010, para incluir novos cargos, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...

$6º ficam extintos os empregos públicos de Agente de Relações Públicas e Comunicação,
Especialista em RelaçõesPúblicas e Relações Públicas da Secretaria Municipal de Comunicação Social.

$7º o emprego público de Promotor de Eventos e Recepcionista Municipal da Secretaria
Municipal de Comunicação Social, serão extintos à medida que vagarem.

Art. 12 - Altera a Tabela I do art. 20 da Lei nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003, alterado
pela Lei 4991, de 02 de junho de 2010, para incluir novos cargos, que passa a vigorar com a seguinte
redação:         

 

“Art. 20 -...

TABELA I

Empregos:Cargos Provimento|Qtde.| Jornada as
E D C B Â

Promotor de Eventos Em Vacância 2 200 hs|PMSI9| PMSIG| PMSI4| PMSIZ2| PMSITI

Recepcionista Municipal Em Vacância I 200 hs | PMS5S3| PMSSI | PMS49| PMS4S| PMS4S

Agente Municipal Permanente 10 200 hs | PMS46| PMS43| PMS4I| PMS38| PMS37

Auxiliar de Recepção Permanente 100 200 hs | PMS60| PMSS9| PMSST| PMS56| PMS52

Jornalista Permanente 5 200 hs | PMS35| PMS33| PMS30| PMS27| PMS2S

Publicitário Permanente 2 200 hs | PMS3S| PMS33| PMS30| PMS27| PMS2S

Auxiliar Municipal Permanente 99 200 hs| PMS5S3| PMS5SO| PMS49| PMS47| PMS44
          

Art. 13. Altera a Tabela I do art. 48 da Lei Municipal nº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003,
alterado pela Lei Municipal nº 4991, de 02 de junho de 2010, para incluir novos cargose inclui o parágrafo
“86º”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48 -...
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Empregos/Cargos Provimento| Qtde, Jomada ; Rival
E D ( B A

Assistente Social -SMIADS Em Vacância| 20 150 h PMSI9| PMSI6|PMSI4| PMSI2| PMSTI

Serviços Gerais Permanente 3 200 h PMS60| PMS59| PMSS7| PMS56|PMSS2

Assistente Social Municipal Permanente SO 150 h PMSI9| PMSI6|PMSI4|PMSI2| PMSII

Auxiliar Social Permanente 5 200 h PMS53|PMSSO| PMS49| PMS47| PMS44

Auxiliar Municipal Permanente 5 200 h PMS53| PMSSO| PMS49|PMS47| PMS44

Agente Municipal Permanente LO 200 h PMS46|PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Educador Social Permanente 30 200 h PMS35|PMS33| PMS30|PMS27| PMS25

Engenheiro de Alimentos Permanente 3 150h PMSIO|PMSO9|PMSOS|PMSO7| PMSOS

Orientador Social Permanente 60 200 h PMS46|PMS43| PMS4I| PMS39|PMS37

Instrutor Social de Cursos Permanente 40 200 h PMS46|PMS43|PMS4I|PMS39| PMS37

Professor CoordenadorSocial Permanente 10 200 h PMS79| PMST78|PMS77| PMST7O

Professor Social | Permanente 35 120 h PMS84| PMS83|PMS82| PMSSI| PMSS0

Professor Social [| Permanente 35 |ConfJornada|PMS89| PMS8S|PMS87T| PMSSO| PMSSS

Psicóloga Social Permanente 50 200 h PMSI9| PMSIG| PMSI4| PMSIZ| PMSII 
“86º ficam extintos os empregos públicos de Agente de Lavanderia, Auxiliar Social

Cuidador, Cuidador Social e Instrutor de Atividades Sócio Culturais da SecretariaMunicipal de Inclusão,
Assistência e DesenvolvimentoSocial.

Art. 14 - Altera a Tabela I do art. 34 da Lei Municipalnº 3.769, de 20 de fevereiro de 2003,
alterado pela Lei Municipal nº 5001, de 02 de junho de 2010 e 6790, de 01 de abril de 2022, para incluir
novos cargos e inclui o parágrafo “86º”, passando a vigorar com a seguinte redação:           “Art. 34 -...

Empregos/Cargos Provimento|Otde.| Jormada pixel
E D Cc B A

Monitor de Atividades de Esporte e Permanente I 200 Hs PMS46 PMS43|PMS4L| PMS39| PMS37
Lazer
Zelador Supervisor Permanente| 4 200 Hs PMS3S |PMS33] PMS30| PMS27| PMS2S

Zelador Municipal Permanente| 30 200 Hs PMS46 PMS43|PMS4I| PMS39| PMS37

Professor Coordenadorde Esporte Permanente| 7 200 Hs PMS79| PMS78|PMS7T| PMS76

Professor de Esporte Permanente| 100 Conf, PMS8O9 PMS88S|PMS87| PMS86| PMSS5
jornada

Agente Municipal Permanente| 12 200 Hs PMS46 |PMS43| PMS4I| PMS39| PMS37

Publicitário Permanente| 14| 200Hs PMS35 |PMS33| PMS30|PMS27| PMS25
           

“86º ficam extintos os empregos públicos de Assistente em Atividades Culturais,
Divulgador Cultural e PromotorArtístico, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Art. 15. Inclui a alínea “a” no artigo 26 da Lei Municipal nº 6790, de 1º de abril de 2022,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 26 -...

a) ficam extintos os empregos públicos de Assistente em Atividades Culturais, Auxiliar de
Biblioteca Municipal, Divulgador Cultural e Promotor Artístico, da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.

Art. 16. Altera o Quadro da Tabela I do Art. 26 da Lei Municipal nº 6790, de 01 de abril
de 2022, referente aos Cargos Permanentes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para incluir
novos cargos, que passa a vigorar com a seguinte redação:                    Art. 26 -...

na , É Jornad Nível
Empregos/Cargos Provimento| Qtde.| Tarefa ,

H E D G B A

50 E ã cn E

Regente de Banda Permanente | ne PMSITO PMSOO PMSOS PMSO7 PMSOS

gente de Band: 50 , n , 5 E:

Regente de Banda | permanente| 1 150 | pmsI9| PMSI6| PMSI4| PMSIZ| PMSII
Assistente HS

e ; 200 - a j
Arquivista Musical Permanente 2 HS PMS3S PMS33 PMS30 PMS27 PMS25

200 E a : a Ss
Montador de Banda Permanente 3 HS PMS46 PMS43 PMS4I PMS39 PMS37

Permanente 25 Ensaio PMSIO4 PMSI02 PMS 100 PMS98 PMS96
Músico Solista

Permanente Apres. PMSITOS PMS103 PMSI01 PMS99 PMS97

. Permanente Is Ensaio PMSLI4 PMSII2 PMSTIO PMSIOS PMS 106

Músico Espala
Permanente Apres. PMSLIS PMSII3 PMSTII PMS 109 PMS107

. . Permanente 1 Ensaio PMS 124 PMS122 PMS120 PMSIIS PMSII6
Músico Assistente

Permanente Apres. PMSI25 PMSI23 PMS12I PMSII9 PMSII7

. . . 20( o
Zelador Supervisor Permanente 3 E PMS35 PMS33 PMS30 PMS27 PMS25

, oz ã 200 o 4a a .

Zelador Municipal Permanente 30 HS PMS46 PMS43 PMS4I PMS39 PMS37

Edi 200 4 : j :

Agente Municipal Permanente 29 HS PMS46 PMS43 PMS4I PMS39 PMS37

Bibliotecári 200 áass Permanente 17 E PMS3S| PMS33| PMS30| PMS27| PMS25
Municipal HS

Emi ge 200 i 4 a dm qe
Publicitário Permanente 16 HS PMS3S PMS33 PMS30 PMS27 PMS25

Especialista e 200 . É

spesfalista em Permanente 6 00| pms32| pMs29| PMSZ4| PMS21 | PMSI7
Cultura HS

; fina 200 . À E ã

Monitor de Turismo| Permanente LO a PMS46 PMS43 PMS4I PMS38 PMS37

acta Rca 200 . a ! s 1
Guia de Turismo Permanente HQ HS PMS46 PMS43 PMS4I PMS38 PMS37

            
Art. 17 - O Art. 44 da Lei Municipalnº 6.300 de 18 de dezembrode 2019 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 44-Fica instituído o Quadro de Cargos da GuardaMunicipal, com as respectivas
Denominações,Provimento,Quantidade de vagas, Referência e Remuneraçãoconforme Tabela 1 — Quadro
Funcionalda Carreira da GCM:
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Tabela 1- Quadro Funcional da Carreira da GCM:    
         

Nível

Empregos'Cargos| Provimento|Orde. i É e iv : A
o GCM/SMS|GCM/SMS|GCM/SMS|GCM/SMS|GCM/SMS|GCM/SMS

EaE Permanente| 900 |EG EG-2 EG-3 EG-4 EG-5 EG-6
RAÇA R$ 2.864,04| R$ 3.786,59| R$ 4.817,38| R$ 5.064,72| R$ 5.317,31| R$ 5.931,46

  
$1º - Os valores apresentados acima, correspondemà remuneraçãobase 02/2024.

$2º - Os valores da Remuneração dos Cargos da GCM constantes na Tabela I serão
reajustados de acordo aos índices de reajustes concedidosaos servidorespúblicosmunicipaispor legislação

especifica.

Art. 18 - Os cargos a que se referem a presente lei serão geridos pela Secretaria Municipal
de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, sendo designados mediante Ato para as demais Secretarias
Municipais, mediante a necessidade do órgão.

Art. 19 — As especificaçõesgerais dos cargos de Analista Municipal, Auxiliar Municipal,
Auxiliar Social, Agente municipal, Orientador Social, Técnico em Manutenção de Ar Condicionado e

Técnico em Eletrotécnicaserão detalhadas no Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo único — O Poder Executivo Municipal poderá detalhar mediante decreto, as

competênciasdos cargos de que trata a presente Lei.

Art. 20- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-seas disposições
em contrário.

Município de Sumaré,

/ NUMA/ADA
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN

PREFEITOMUNICIPAL



 ANEXO I
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CARGO DE ANALISTAMUNICIPAL

Título do Cargo: Analista Municipal
Carga Horária: 200h
Referência salarial: PMS11
Nível de Formação: Bacharel em Administração, Administração Pública, Gestão Financeira, Ciências
Econômicas,Ciências Contábeis ou Gestão Pública + Registro Ativo no Conselho de Classe para quaisquer
deles
Descrição Sumária: Análise de processos, desenvolvimento e implementação de procedimentos, coleta e

análise de dados, elaboração de relatórios, gestão de projetos, intermédio entre as Secretarias e resolução
de problemas.
Desempenho profissional: Atuarna execução das atividades operacionais e administrativascorrelacionadas
à Secretaria ao qual está designado, identificando novos procedimentos ou modificando os existentes para
garantir que as atividades internas sejam executadas de maneira eficiente, coletar dados sobre diferentes
assuntos relacionados à Secretaria, objetivandoa solução de problemas através da elaboraçãode relatórios
e apresentações aos gestores e na comunicação interna entre as Secretarias.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designado pela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.

CARGO DE AUXILIARMUNICIPAL

Título do Cargo: Auxiliar Municipal
Carga Horária: 200h
Referência Inicial: PMS53
Nível de Formação: Ensino Médio
Descrição Sumária: Auxiliar nas atividades correlatas ao Departamento ao qual fora designado.
Desempenho profissional: Realizar serviços pertinentes à sua área de atuação no setor onde estiver
designado para o trabalho na Organização e outros da área administrativa e operacional, agindo sob

orientação e supervisão de seu superior imediato.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designadopela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.

CARGO DE AUXILIARSOCIAL

Título do Cargo: Auxiliar Social
Carga Horária: 200h
Referência salarial: PMS53
Nível de Formação: Ensino Médio
Descrição Sumária: Auxiliar no apoio ao provimento dos serviços, programas, projetos e benefícios,
transferência de renda e ao CadÚnico,diretamente relacionadasàs finalidades do SUAS.
Desempenho profissional: Auxiliar na execução de atividades que visam assegurar o processo de melhoria
da qualidade de vida, bem como buscar garantir o atendimento das necessidades básicas das classes

populares.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designado pela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.



 
ESTADO DE SÃO PAULO

CARGO DE AGENTE MUNICIPAL

Título do Cargo: Agente Municipal
Carga Horária: 200h
Referência Inicial: PMS46
Nível de Formação: Ensino Médio
Descrição Sumária: Realizaros serviços pertinentes ao setor onde foi designado.
Desempenho profissional: Realizar serviços pertinentes à sua área de atuação nos setores onde estiverem
designados, bem como delegar e monitorar a execução de trabalhos complementarespertinentes à área.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designadopela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.

CARGO DE ORIENTADOR SOCIAL

Título do Cargo: Orientador Social
Carga Horária: 200h
Referência salarial: PMS53
Nível de Formação: Ensino Médio
Descrição Sumária:
Desempenho profissional: Desempenharfunções de apoio ao provimentodos serviços, programas, projetos
e benefícios, transferência de renda e ao CadÚnico, diretamente relacionadas às finalidades do SUAS.
Promover o desenvolvimento de potencialidades e o fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários, através de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo.

Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designadopela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.

CARGO DE TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

Título do Cargo: Técnico em Manutenção de Ar Condicionado
Carga Horária: 200h
Referência Inicial: PMS46
Nível de Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico ou Ensino Médio Profissionalizante com
formação técnica em ar-condicionado, instalação, refrigeração e climatização.
Descrição Sumária: Responsávelpela instalação e manutençãodos sistemas de refrigeração.
Desempenho profissional: Responsável por instalar, fazer a manutenção e reparar sistemas de ar-
condicionado em todos os setores da prefeitura, ser especializado em instalar e configurar sistemas de ar-
condicionado, garantindo que eles estejam funcionando corretamente e de acordo com as normas de

segurança.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designado pela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.



 
ESTADO DE SÃO PAULO CARGO DE TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Título do Cargo: Técnico em Eletrotécnica
Carga Horária: 200h
Referência Inicial: PMS46
Nível de Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico ou Ensino Médio Profissionalizanteem
Técnico Eletroeletrônica.
Descrição Sumária: Responsávelpela manutençãode equipamentoseletroeletrônicos.
Desempenho profissional: Executar reparos, consertos e manutenção de equipamentos em aparelhos
eletroeletrônicos. Executar tarefas de caráter técnico relativos à avaliação e controle de projeto de

instalações, aparelhos e equipamentos eletrônicos.
Vinculação Hierárquica: O ocupante do cargo está funcionalmente vinculado à Secretaria ao qual for
designadopela SecretariaMunicipal de Gestão e Desenvolvimentode Pessoas.


